
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Gabinete da Ministra

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 83712/2025/MGI

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Carlos Veras
Primeiro-Secretário
Gabinete 215 - Anexo IV - Câmara dos Deputados
70160-900 Brasília/DF
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
Assunto: Manifestação acerca do Requerimento de Informação nº 1.264/2025.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 18001.001147/2025-39.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 140, datado de 12 de maio de 2025, dessa Primeira-
Secretaria, pelo qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação n° 1.264/2025, de autoria da
Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP) e outro, que "Requer informações à Ministra da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos, Sra. Esther Dweck, sobre os investimentos e participações acionárias das

empresas estatais em outras empresas".

A esse respeito, em resposta à solicitação da parlamentar indicada, encaminho a manifestação
técnica contida na Nota Informativa SEI nº 21481/2025/MGI e na planilha complementar, de autoria
da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais deste Ministério.

 

Anexos:

I - Nota Informativa SEI nº 21481/2025/MGI (SEI-MGI nº 51378755); e

II - Planilha de Participações Acionárias das Empresas Estatais - ano base 2024 ( SEI-MGI nº
51235297).

 

Respeitosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente



ESTHER DWECK

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Esther Dweck, Ministro(a) de Estado, em 18/06/2025, às
16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51570717 e o
código CRC ABC291FF.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais

 
   
 
Nota Informativa SEI nº 21481/2025/MGI

  
 
INTERESSADO(S): Câmara dos Deputados - Gabinete da Deputada Adriana Ventura e outros

 

ASSUNTO: Requerimento de Informação (RIC) n° 1.264/2025 (50666494), de autoria da Deputada
Adriana Ventura e outros, que "Requer informações à Ministra da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, Sra. Esther Dweck, sobre os investimentos e participações acionárias das empresas estatais
em outras empresas" (SEI nº 50666494)."

Referência: Processo SEI/MGI nº 18001.001147/2025-39

 

QUESTÃO RELEVANTE:

1. A presente Nota objetiva informar à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares da
Secretaria Executiva deste Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, em atenção ao
Despacho 50740323, a respeito da solicitação de autoria da Dep. Adriana Ventura, na qual solicita
"informações à Ministra da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, Sra. Esther Dweck, sobre os

investimentos e participações acionárias das empresas estatais em outras empresas", nos termos a seguir:

 
Solicita-se a apresentação de informações de todas as estatais sob controle direto ou
indireto, relacionando todos os seus investimentos e participações, diretos e indiretos,
informando, para cada um deles:
1. CNPJ, razão social, CNAE principal, setor/atividade econômica e % de participação;
2. Método de avaliação do investimento, se pelo custo, se por equivalência patrimonial ou
se a valor justo;
3. Se houve Reconhecimento do goodwill (ágio por expectativa de rentabilidade futura);
4. Se houve ajustes justos no valor dos ativos e passivos adquiridos;
5. Quais destes investimentos e participações estão contabilizados como controladas,
coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures);
6. Qual o percentual de ativos intangíveis em cada empresa investida;
7. Se há, por parte da investidora, gestão de riscos dos investimentos e participações
quanto a Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.
 

2. Nos termos do art. 39, do Decreto nº 12.102, de 8.7.2024, cumpre esclarecer que compete ao
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, por meio da Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais, a manifestação sobre propostas relacionadas à coordenação e governança
das empresas estatais federais.

3. Ressalta-se que as informações tão somente as empresas estatais federais e suas subsidiárias.
Quanto às informações sobre as participações societárias minoritárias, sugerimos consulta às empresas
estatais controladoras.

4. Quanto às empresas estatais federais, âmbito de competência desta Secretaria, as informações
solicitadas nos itens 1, 5 e 6, as informações sobre as avaliações patrimoniais encontram-se na Planilha de
Participações Acionárias das Empresas Estatais - ano base 2024(51235297), extraídas do Sistema de



Informações das Empresas Estatais - Siest, conforme informações disponibilizadas pelas próprias empresas
estatais.

5. De acordo com a Instrução Normativa do Tribunal de Contas da União nº 28 de 05 de maio de
1999, art. 2º, inciso XI, a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST, como
órgão da União responsável pela elaboração e divulgação dos demonstrativos bimestrais da execução do
Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais, torna públicos os correspondentes dados e informações.
Essa divulgação é realizada até 60 dias após o encerramento de cada bimestre, e podem ser consultadas pelo
s i t e https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/estatais/central-de-conteudo/guias-e-manuais/dados-e-
estatisticas/orcamento-de-investimento/orcamento-de-investimento .

6. As informações detalhadas relativas aos métodos de avaliação dos investimentos, conforme
solicitado nos itens 2, 3, 4 e 7, são elaboradas e tornadas públicas pelas próprias empresas estatais. Sob
orientação dos Planos de Negócios, Relatório de Gestão e Demonstrações Financeiras, as estatais balizam e
detalham os investimentos, inclusive aqueles de caráter plurianual.

7. Esses instrumentos, tornados públicos anualmente pelas empresas estatais, refletem o
planejamento estratégico e financeiro e, por disposição da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais),
especialmente em seus artigos 18, 23 e 29, são submetidos a rigorosos mecanismos de controle - aprovação
pelas instâncias internas de governança das empresas, e auditoria (externa, inclusive).

8. Além disso, há acompanhamento e a fiscalização por órgãos de controle externo, a exemplo
do Tribunal de Contas da União (TCU) e da Controladoria-Geral da União (CGU), que monitoram e avaliam
continuamente a aderência das estatais às melhores práticas de governança, integridade e gestão de riscos.

9. Adicionalmente, conforme determina a Lei nº 13.303/2016(Lei das Estatais), as informações
relativas aos critérios técnicos de avaliação de investimentos, bem como à gestão de riscos associados a
provisões, passivos e ativos contingentes, devem ser apresentadas nas Notas Explicativas das Demonstrações
Financeiras das empresas. Assim, o acompanhamento e a transparência desses processos estão assegurados
por meio da publicação regular desses documentos.

CONCLUSÃO

10.  Encaminha-se à ASPAR a presente Nota Informativa, com as respostas aos questionamentos
feitos através do Requerimento de Informação (RIC) n° 1.264/2025 (50666494).

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente

Elisa Oliveira Alves

Assessora

 

 

De acordo. Encaminhe-se a Nota Informativa à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares -
ASPAR/MGI.

 

 

Documento assinado eletronicamente

Elisa Vieira Leonel

Secretária

 



Documento assinado eletronicamente por Elisa Vieira Leonel, Secretário(a), em 10/06/2025, às 17:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51378755 e o
código CRC 84AF2857.

Processo nº 18001.001147/2025-39. SEI nº 51378755


